
BOLETIM
INFORMATIVO 

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br
Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITO
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 820 – Fundos 
Centro 
CEP: 25946-280 – Guapimirim – RJ 
www.camaradeguapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-1270

MESA DIRETORA

PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva 
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves 
1º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar
2º SECRETÁRIO: Alessandra Lopes de Souza

DEMAIS VEREADORES
André Azeredo Dias
Rosalvo Vasconcelos Domingos
Fabricio Aragao da Silva 
Osvaldo São Pedro Pereira
Paulo César da Rocha

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ANO 20  - Nº 553 - 14 DE OUTUBRO DE 2020 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO



172 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020

ATAS



3BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



174 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



5BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



176 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



7BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



178 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



9BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1710 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



11BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1712 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



13BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1714 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



15BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1716 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



17BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1718 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



19BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1720 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



21BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1722 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



23BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1724 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



25BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1726 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



27BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1728 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



29BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1730 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



31BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1732 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



33BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1734 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



35BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1736 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



37BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1738 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020



39BIO GUAPIMIRIM14 DE OUTUBRO DE 2020



1740 BIO GUAPIMIRIM 14 DE OUTUBRO DE 2020

PORTARIAS

PORTARIA Nº 397 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 6073/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Leonardo Lima Tei-
xeira, matrícula: 1385801-11, Professor I (Ed. Física), da Se-
cretaria Municipal de Educação do Município de Guapimirim/
RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2020.

Guapimirim, 14 de outubro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

EDITAL

Memorando Nº 309/2020/SMF.

EDITAL N.º 0182/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   14/10/20      27122-5 R$  562,47

BRASIL S/A  FUNDEB   14/10/20      42854-X R$ 371.874,32

C.E.F  SALÀRIO EDUCAÇÃO   14/10/20     672001-7 R$ 385.338,77

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

14 de Outubro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

PORTARIA Nº 398 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
 
O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR o Sr Marcelo Viviani Gonçalves, matrícula: 
1367996-12, do Cargo Político de Assessor Especial I, símbolo 
ASE, do Gabinete do Prefeito do Município de Guapimirim- RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2020.

Guapimirim, 14 de outubro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 399 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 6149/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Luiz Carlos Lopes 
Ciuffo Filho, matrícula: 115614-11, Médico Clínico Geral, da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2020.

Guapimirim, 14 de outubro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -
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EXTRATO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5351/2020
CONTRATO Nº 31/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRETÁ-
RIO DE FAZENDA e de outro lado, a sociedade empresária 
denominada CAIXA ECONOMICA FEDERAL, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA inscrita no CNPJ nº. 
00.360.305/0001-04

OBJETO: O objeto do presente termo é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS 
RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do objeto 
da presente licitação será de 12 (doze) meses a contar da assi-
natura do presente Termo, junto ao Órgão Municipal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas do pre-
sente credenciamento serão cobertas pela dotação: Reduzido 
45, Conta Econômica 3390.3900, Funcional 04.122.0002, Pro-
jeto Atividade 2.003, estrutura 02.03.00 do orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Guapimirim.

FUNDAMENTO: Este termo rege-se por toda a legislação apli-
cável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e suas 
alterações, além da Lei Complementar nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 14 DE OUTUBRO DE 2020.

SECRETÁRIO DE FAZENDA
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA SOARES

EDITAL DE SUSTAÇÃO DE 
SOBRESTAMENTO
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